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Pleno do TJ-ES julga inconstitucional lei que prevê desconto a bariátri-
cos

Associação Nacional de Restaurantes entrou contra lei municipal de Vitória.
Segundo relator, não cabe ao município legislar sobre o fato.

Um hospital e mais duas médicas foram condenados a pagar indenização de R$ 250 mil após a 
morte de uma criança em Vitória. Os pais da criança alegam que houve negligência da unidade e 
das profissionais. O valor da reparação é referente aos danos morais sofridos pelos pais do bebê.
De acordo com os autos, o falecimento do menor teria sido ocasionado por conta de negligência 
no atendimento realizado nas dependências da instituição. A decisão é do juiz da 10ª Vara Cível do 
Fórum da capital, Marcelo Pimentel.

As informações do processo apontam que, em julho de 2012, os pais levaram o filho, de apenas um 
ano e onze meses de idade, para uma consulta no hospital, já que a criança estava febril.
Ao ser atendido por uma profissional, o menor foi diagnosticado com amigdalite aguda não especifi-
cada, sendo encaminhado, em seguida, para internação, sob a orientação de passar por nebuli-
zação associada com medicação antialérgica e antitérmica.

Segundo as alegações dos pais da criança, em apenas uma hora de internação, o quadro de saúde 
piorou consideravelmente, o que ficou comprovado no prontuário médico referente ao dia dos fatos.

Ainda na mesma noite, o menino, por causa do avanço da febre e da falta de ar, não conseguiu 
dormir. Ao pedir ajuda ao profissional responsável por acompanhar o estado do menor, a mãe foi 
informada de que se tratava de uma situação normal, que não precisava se preocupar, informação 
que também consta no prontuário, de acordo com os autos.

Durante todo o período em que esteve internada, cerca de dois dias, a criança não apresentou 
qualquer sinal de melhora no quadro clínico, principalmente em relação à diminuição da febre.
Outro fator que influenciou na complicação da saúde do bebê foi a incapacidade de se alimentar, 
fato confirmado por uma enfermeira que acompanhou o caso.

Em apenas 24 horas após a chegada à unidade hospitalar, o quadro de saúde da criança já 
tinha evoluído para gravíssimo, motivo pelo qual ela foi transferida para a Unidade de Terapia 
Intensiva(UTI) do hospital, onde faleceu dois dias depois.

Em manifestação durante a fase de instrução dos autos, quando as partes são ouvidas, o hospital 
alegou que as profissionais não tinham responsabilidade sobre a morte da criança, não sendo, 
neste caso, capazes de responder pelos danos morais sofridos pelos pais do bebê.

No entanto, o magistrado entendeu que a conduta das requeridas contribuiu, sim, de alguma forma, 
para a morte do menor, pois não foram realizados procedimentos que evitariam o desfecho trágico 
para a família da criança.
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Associação Nacional de Restaurantes entrou contra lei municipal de Vitória.
Segundo relator, não cabe ao município legislar sobre o fato.

O Pleno do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) julgou, na tarde da última quinta-feira (16), 
inconstitucional a Lei nº 8964/2016 do município de Vitória, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
concessão de desconto e/ou meia porção para pessoas que fizeram cirurgia bariátrica ou qualquer 
outra gastroplastia.

A decisão foi dada durante a análise de três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI), em 
virtude de leis promulgadas por Câmaras Municipais que, supostamente, desrespeitam as Consti-
tuições Federal e Estadual.

A ADI foi proposta pela Associação Nacional de Restaurantes e o relator do processo, desembar-
gador Carlos Simões Fonseca, entendeu que não cabe ao município legislar sobre o fato, deferindo 
o pedido da Associação e julgando inconstitucional a lei, sendo acompanhado por todos os magis-
trados presentes.
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Justiça do ES obtém conversas sobre organização de nova greve da 
PM

Operação cumpre 4 mandados de prisão e 23 de busca e apreensão.
Operação quer chegar a envolvidos na paralisação da PM no estado. 

Uma nova greve, com fechamento dos batalhões e unidades da Polícia Militar no Espírito Santo, 
estava sendo organizada, segundo as investigações do Grupo de Atuação Especial de Combate ao 
Crime Organizado (Gaeco) do Ministério Público Estadual (MP-ES).

Uma operação, iniciada nesta manhã (20), cumpre 4 mandados de prisão, 23 de busca e apreen-
são, e 17 notificações para depor a envolvidos na paralisação da PM no estado.

Na decisão, a juíza da 4ª Vara Criminal de Vitória, Gisele Sousa de Oliveira, cita o “risco iminente 
da retomada de ações atentatórias ao serviço de segurança pública no Estado do Espírito Santo”.
A ação, de acordo com o pedido do MP-ES, quer reunir provas para o processo criminal que visa 
identificar e punir os responsáveis pela paralisação da Polícia Militar.

Ainda segundo o órgão ministerial, os relatórios de transcrição das conversas entre membros da 
organização, juntados à petição protocolada na 4ª Vara Criminal, seriam a chave para descobrir de 
que maneira a suposta organização funciona.

Conversas
Em um trecho das conversas interceptadas, uma das pessoas investigadas, em uma ligação data-
da da última quinta-feira (16), diz já ter passado nos batalhões. Ela alega que os policiais estariam 
de acordo em fechar as unidades. De acordo com o MP-ES, a pessoa que dizia já ter acertado tudo 
com a polícia seria a líder dos movimentos.

A mesma pessoa também alegou que precisaria de mais mulheres nas ações de obstrução das uni-
dades policiais. Ainda de acordo com o processo, uma reunião aconteceria na casa da investigada, 
para acertos acerca da atuação do grupo.

Já em outra parte da conversa, a líder do movimento assumiu que, durante protesto realizado na 
última quinta-feira (16), a atuação do grupo teria atrapalhado o trânsito no entorno da Praça Costa 
Pereira, no Centro de Vitória.

Operação
A operação do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) começou na 
manhã desta segunda-feira (20). Os mandados foram expedidos pela 4ª Vara Criminal de Vitória.

Os alvos da operação são policiais militares, familiares de policiais e representantes das asso-
ciações de classe.
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Segundo o MP-ES, o Gaeco investiga “os integrantes de uma organização criminosa que, sob pre-
texto de reivindicar aumento salarial e outros benefícios aos policiais militares, valem-se de aten-
tados contra serviços de utilidade pública, apologia a fatos criminosos, motim/revolta, ameaças a 
autoridades, dentre outros crimes”, afirmou o órgão.
   
Ainda de acordo com o Ministério Público, a operação não dificulta as negociações entre a catego-
ria dos policiais militares com estado.
   
O órgão informou que outras informações sobre a operação serão divulgadas ao longo do dia.A 
paralisação dos policiais militares durou 21 dias. Durante o período, os acessos do quartel, batal-
hões e unidades da PM foram bloqueados, impedindo a saída das viaturas.

Paralisação da PM
A paralisação dos policiais militares durou 21 dias. Durante o período, os acessos do quartel, batal-
hões e unidades da PM foram bloqueados, impedindo a saída das viaturas.
   
Sem policiamento nas ruas, as cidades capixabas viveram o caos, com o registro de diversos tipos 
de crimes. Só assassinatos foram totalizados 200 casos.

Investigações
Mais de 100 dos 270 promotores do MP-ES começaram a atuar na força-tarefa criada para apurar 
crimes que ocorreram durante o período de 21 dias da paralisação da Polícia Militar.
   
A primeira reunião foi realizada no dia 13 de março e a previsão era de que os primeiros resultados 
fossem divulgados em 30 dias.
   
De acordo com o promotor do MP-ES Pedro Ivo de Souza, coordenador da força-tarefa, serão 
cinco linhas de investigação: homicídios, ônibus queimados, latrocínio, crimes militares e análise 
da responsabilidade dos atos praticados pelas mulheres no movimento.
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